
XAXIM

PORTÀRrÀ No. 0886/2024.

Concede Àdicional por Grau de Instrução a servidor
Eunicipa1 efêtivo ê dá outras tr)rovidências.

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇôes legais e de conformidade com o Incj-so
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipafi Lel N". 7129, de 26 de dezembro
de l-994 e demais alteraÇôes e conforme previsto no Artigo 8" da Lei
Complementar Nô. 038. de 01 de junho de 2007 e posteriores a.lteraÇões.

Art. 1" Fica concedido, a partir de agosto de 2024, ao
serv.idor municipaL CEIIO I.íÀRTINS DOS SÀNTOS, ocupante do cargo de provimento
efetivo de FISCÀI DE OBRÀS E POSIITR A,S / com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais, na Secretaria MunicipaL de Infraestrutura, registrado sob a
matr.icula 11336, adicional por grau de instruÇão de 1Og (dez por cento), sob
o vêncimento base, por ter concluído pós-Graduaçào.
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